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Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações posteriores, Lei Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal Nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e legislação complementar 
em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo | deste edital. A presente licitação será 
processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXI, Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas normas contidas 
neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as 

disposições contidas na legislação específica do objeto licitado. 

  

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES 

  

  

  

  

  

  

OBJETO: DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: | POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

MODALIDADE: PREGÃO 

ESPÉCIE: ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO 
  

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 

DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E MEIO AMBIENTE, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

  

  

  

VALIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES 
LOCAL www.licitacoes-e.com.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29.06.2022 

DATAS E HORÁRIOS DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14.07.2022 às 08:00h       INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14.07.2022 às 08:30h 
  

DEFINIÇÕES GERAIS: 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 

vencedor da fase de proposta de preços; 
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
>. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de 
Registro de Preços com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão encarregado 
do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos 
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da 
equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo 
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a 
contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão; 

10.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado 
da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos; 

11.ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

    

COMPÕEM-SE Q PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da 
ata de registro de preços/contrato. 

PARTE B— ANEXOS 

Anexo | — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 

Anexo Ii — Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo II] — Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V — Minuta do Contrato. 

1 - OBJETO 
o 

1.1 -A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE 

DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

PR 
2.1 — Credenciamento; 

2.1.1 - Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil S.A; 
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2.1.2 - As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio “www licitacoes- 
e.com.br”, verificação das condições de participação, abertura e análise das “propostas de 
preços” e “documentos de habilitação”; 

2.2 - Verificação das condições de participação; 

2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas; 

2.4 - Lances entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.6 - Recursos; 

2.7 - Adjudicação; 

    

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO PROCESSO 

Ee
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

a o e TT 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.1 — Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Solonópole e que 
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do Brasil S.A., bem como, da 
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de 
empresa, sendo: 

e Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita 
por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei nº 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal nº 12.441/11); 
e Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
e Soba denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El); 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 

3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, 
de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE-CE, ou tenham 
sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 

empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam 

cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes 
da Prefeitura Municipal de Solonópole, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem 
como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do Brasil S.A.; 

ADA DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: “5 
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3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o 
objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qual caberá o direito de recusar caso não 
esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou 
seja um produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público 
devidamente justificado. 
3.7- A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 
e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
3.8 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po utilizadas pelo sistema será observado 
o horário de Brasília/DF. 

3.8.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

    

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

  

3.9 - Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 

a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006. 

d) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.10. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para fins 

de classificação de Proposta de Preços ou habilitação, obedecidas as disposições abaixo. 
3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
em cópia autenticada por cartório competente. 

3.11.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 

contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
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3.11.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.11.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.11.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os 
mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação 
conforme disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia já autenticada por cartório 
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
Portanto as certidôes/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas neste 
edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias. 
3.11.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 

3.12. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
3.13. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e cito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
3.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites 
do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da 
competitividade. 

  

4 — DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS, DA ETAPA DE LANCESE, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO 

em 
Os atos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrônica, na plataforma do Banco do 
Brasil S.A,, devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível no 
referido sítio, tendo como procedimentos: 

4.1- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
4.1.1- Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 
das mesmas, consignando o preço global do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
de acordo com o especificado neste edital. 

4.1.1.1- O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante. 
4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 

4.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo 
discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá: 

4.3.1- Os valores unitários em algarismos de cada item; 

44 - O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas 
de Preços e lances. 

4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 

duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

4.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
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4.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida 
Proposta de Preços; 

4.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 

4.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder 
às correções necessárias. 

4.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços 
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor 
superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação. 
4.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do 
LOTE, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e 
total. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

4.5.6.1 — A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, 
deverá a licitante cadastrar o valor global do LOTE, caso a mesma venha a ser por item, 
deverá a licitante cadastrar o valor global do item. 

4.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos; 

4.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. 
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital. 

4.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93. 

4.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a 
Pregoeira por meio do sistema. 

4.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este 
item. 

    

4.6- DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.6.1- Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. 

Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

4.6.2- Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais. 
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4.6.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

    
4.7- DA ETAPA DE LANCES 

4.7.1- A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, 
então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

4.7.2- Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE. 
4.7.3- Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não 

identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

4.7.4- As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante(s). 

4.7.5- Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeira(a) nem 
aos demais participantes. 

4.7.6- Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.7.6.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (guinze) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

4.7.6.2- Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para 
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.7.6.3- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão 
as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três) ofertas, oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.7.6.4- Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

4.7.6.5- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

4.7.6.6- Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

4.7.7- No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sem prejuizos dos atos realizados. 

4.7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.7.9- Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate 
em favor ME/EPP/MEL. 

4.7.10 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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4.7.11- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.7.12- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.7.13- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

4.7.14-Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.7.15- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

4.7.16- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7.17 -À ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

4.7.18 - Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

4.7.19- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

  

4.7.20- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

4.7.21- Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

4.7.22- Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 72 eno 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

4.7.23 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subseguente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.7.24- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

4.7.25- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, cbservado o disposto neste Edital. 

4.7.26 - A Proposta de Preços Final (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, deverá ser 

enviada via sistema e/ou e-mail institucional, no prazo de até 02 (duas) horas. 

4.8- DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA JUNTO A HABILITAÇÃO. (MODELO ANEXO Il) 

A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, caracterizando 

o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens do LOTE, em conformidade 

com o Termo de Referência — Anexo | do Edital, a qual conterá: 

4.8.1. A modalidade e o número da licitação; 

4.8.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole-CE; 

4.8.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital; 
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4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 
4.8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital e marca; 

4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta 
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional; 

4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, 
inclusive a margem de lucro. 

4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

    

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E 

“ 5.1. OS CLASSIFICADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE, na forma dos artigos 34 
a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto 

a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

5.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 

5.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL e todos os seus Aditivos ou 
Consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

5.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) 

Administrador(es), válido na forma da lei; 

5.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

5.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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5.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito 
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias; 
5.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 
licitante); 

5.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

5.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
5.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

3.3.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

5.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
3.3.6-A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso. 

5.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

5.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor. 

5.4.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
— apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

5.5 — 22. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.5.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho Regional 
de Administração — CRA. (PARA TODOS OS LOTES) 

5.5.2. Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de 
atestado de capacidade técnica, por pessoa jurídica de direito público ou privado, de acordo com cada 
lote. 

5.5.3. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste o(s) responsável(is) técnico(s) da licitante e, 
ainda, a qualificação da mesma para exercer a atividade compatível com o objeto desta licitação. (LOTES 
01, 02 e 03) 
5.5.4. Comprovação da PROPONENTE de possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, profissional(is) de 

nível superior — Engenheiro Eletricista, Engenheiro Civil e Arquiteto(a) Urbanista detentor(es) de 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO com Registro de Atestado, que comprove a execução de serviços de 

características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. (LOTES 01 E 02) 
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5.5.4.1. O vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) - com a empresa, poderá ser comprovado do 
seguinte modo: 

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes, comprovando, ainda, o 
registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA/CAU, acompanhado de declaração 
ou documento equivalente expedido, também pelo CREA/CAU, que indique a relação das 
empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico. 

5.5.5. Comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo -- CADASTUR (art. 22, 5 3º da Lei nº 
11,771/08 c/c art. 18 do Decreto Federal nº 7.381/10), conforme o caso. 
5.5.6. Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que a licitante executa ou 
executou, contrato correspondente as seguintes parcelas de maior relevância: 

a) Realização de eventos com montagem de palcos, sonorização e iluminação; 

c) Contratação de bandas de renome nacional e regional. 
5.5.7. A empresa deverá possuir técnico, com comprovação de curso de Primeiros Socorros, e Certificado 

do Curso de Qualificação em Emergências expedido pelo CA.R.V. 

5.5.8. A empresa deverá indicar profissional pirotécnico BLASTER como responsável pelo espetáculo, 
acompanhado de cópia de sua habilitação junto ao órgão de fiscalização. 

5.5.8.1. O vínculo do(s) profissional(is) pirotécnico(s) - com a empresa, poderá ser comprovado 
do seguinte modo: 

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 

de Registro de Empregado”, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 

deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes, comprovando, ainda, 
habilitação junto ao órgão de fiscalização. 

    

5.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.6.1- Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1995, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

2.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.6.3- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 828, da Lei n.º 8.666/93). 

5.6.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 
processo; 

5.6.5 — Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e 

movimentações da empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da 
licitação. 

5.7 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 

Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
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3.8 - RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

5.8.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 

5.8.2 - Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou 
quaisquer correspondências enviadas no horário de expediente, de segunda a sexta-feira. 
5.8.3 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

3.8.4 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) 
Gestor(es). 

3.8.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
2.8.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
5.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

5.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e 
procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação; 
5.8.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista frangueada aos 

interessados na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole. 

    

5.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 

5.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela 
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 

após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer; 

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da 

Ata de Registro de Preços. 

5.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 

constar esta decisão no sistema eletrônico. : 

5.10.1 - À Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, 
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
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suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 

5.10.2 - No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

5.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor 
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conforme 
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 

5.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
5.11.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário(s) — será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações- 
e) do Banco do Brasil S.A. no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de 
Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 

6 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Eno 
6.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão Eletrônico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os 
termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

6.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

6.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

6.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole; 
6.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante lega! (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole, dentro do 
prazo editalício; 

6.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 

6.2.4- o pedido, com suas especificações; 

6.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.4- A resposta do Município de Soionópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 

6.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

6.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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6.6.1- Qualquer modificação neste edita! será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

  

6.7-DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 

6.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- 
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

6.8-REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

- 7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ER 

7.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Solonópole pelo prazo de até 5S(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 

a) Recusar em assinar o contrato; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na entrega dos produtos ou na entrega de produtos conforme caso for; 
&) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da entrega 
dos produtos objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no 
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

ORDEM DE SERVIÇO, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega 

dos produtos; 

7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos requisitados; 

7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento na entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 

do valor POR ITEM máximo do contrato, conforme o caso; 

7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus.    
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7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

7.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

7.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

74.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

7. 4.4-tiver presentes razões de interesse público. 

7.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Solonópole pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

    

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

EE 

8.1 - A adjudicação desta licitação em favor da licitante cuja proposta de preços ou lance seja 
classificado em primeiro lugar é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
8.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da(s) Secretaria Municipal 
Competente. 

8.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar O presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
8.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificação externa e identificação de pessoal entregando produtos durante o horário normal de 
funcionamento. 

9 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

E 
o 

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) 

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) 

licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

9.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Solonópole - CE convocará o 

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. A 

9.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal degrande “ 

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 

eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo 

fornecido. 
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9.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos 
os atos do processo. 

9.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no 
item 14.1 será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que 
será convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo 
administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

9.3 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
9.4 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a ser celebrado 
ANEXO VI deste edital. 

9.5 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pela Administração. 

9.5.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
9.5.2 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

9.6 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
9.7 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lein.º 82.666/93. 
9.8 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
conforme estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
9.9 - À Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
9.10 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

9.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adeguá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 

9.11 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do 
Decreto Municipal Nº 10, de 17 de março de 2017 e Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

9.12 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
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9.13 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação econômico- 
financeira. 

9.14 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
9.15 -Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 
do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

    

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

EEE 

10.1-DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar 
integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do Registro de Preços (execução do quantitativo 
total) ou apenas parte deles (execução do quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

10.1.1- A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símite ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
10.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS, o 
fornecedor deverá execução dos serviços no local designado pela Contratante, dentro do prazo 
e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto de execução na nota fiscal. 
10.1.3- O aceite dos serviços executados pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços executados. 
10.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da 
Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

10.2-DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local 

a determinado pela CONTRATANTE. 

10.2.1 - Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. 
10.2.2 - Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE - CE, com endereço na Rua Dr. Queiroz Lima, 
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, inscrito no CNP) sob o N.º 07.733.256/0001- 
57. 

10.2.3 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
10.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação, na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93: 

e) os equipamentos locados deverão estar no local do evento, devidamente montado e pronto 
para utilização com antecedência de um dia da data de realização. 
f) aceitação dos serviços não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 
relação às especificações divergentes. 
g) será recusado todo e qualquer serviço que não atenda as especificações constantes neste 

Instrumento Convocatório e seus anexos. 

h) as despesas com o transporte, alimentação e estadia correrão por conta da empresa 
vencedora, assim como a responsabilidade técnica da estrutura montada e demais serviços 
prestados. 

  

11 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

EE 
11.1-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
11.2-PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo 
as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 

11.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. . 

11.3 -REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei. 

11.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseguências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega dos 
produtos, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraúrdinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

12 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

RM 

o 

12.1 - A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos 

proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 

mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 908, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 

8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a 
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 Solonópole 
averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições 
cabíveis. 

12.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, 

de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

  

13 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

PR 

13.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de 

registro de preços, do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 

correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 

fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo 
chat da ferramenta eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

13.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 

Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e 

facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

DR 

14.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

14.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

14.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 

14.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro 

da Comarca de Solonópole-CE. 

14.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMS, na 

Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 3518- 

1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 

14.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtual: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 

14.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 

da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — 

Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
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       Solonópole 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

SOLONÓPOLE/CE, 28 DE JUNHO DE 2022. 

11000. 

  

Mou MOC 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 
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Nº 2022.06.15.00 

|-- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO 
2. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETRIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL. 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 3.118.449,90 (três milhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e quarenta 
e nove reais e noventa centavos). 

    

|] — DETALHAMENTO DA DESPESA 

>. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

6. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal! de Solonópole, através de seus órgãos (gerenciador e participantes), 
visando o crescimento e implementação de ações culturais em face da aplicação das políticas públicas de cultura 
e o turismo do município, propiciar a geração de emprego e renda, estimular a criação artística e promover a 
integração humana, bem com incentivar e promover a diversidade cultural tem apoiado a realização de eventos 
que compõem o calendário cultural do Município de Solonópole, e vem realizando vários eventos de cultural e 
turístico (cívicos, tradicionais e religiosos), e para a realização desses diversos eventos a Administração necessita 
de contratação de empresa especializada para garantir a estrutura para shows e realização dos eventos conforme 
demanda de cada órgão. 

|ll— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7. DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE. ' 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e 
legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a 
prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal Nº 10, de 17 de março de 2017. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Contratada. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dos serviços, tipo e quantidade solicitada, 
o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
12. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos serviços, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes 
no Projeto Básico/Termo de Referência. 
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  Solonópole 
13. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com 

a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 

DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

    
V — DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais 

órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, 

eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a 

serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 

15.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os 

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

16.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

17.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto gue não esteja de acordo 

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 

especificação. 

18. A gestão e fiscalização do contrato caberá a cada unidade gestora a partir do seu fiscal de contrato, devendo ele 

exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

|. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

H. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento 

às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta 

Ata; 

HI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO MUNICIPAL 

Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2017; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 

registrados. 

20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 

|. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que 

a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 

Il. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema 

de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

Il. Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 

pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 

direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 

solicitado. 
v. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões gue se fizerem 

necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
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Vil— DOS QUANTITATIVOS 

21. DOS ITENS/LOTES: 

   
DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA 
DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM(TAMANHO 
CORRESPONDENTE COM A COBERTURA),COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO 
EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS) DEVERÃO 
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS 
SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS 
DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M(PÉ 

DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA FLY DUPLA EM Q-50, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 4X4, 01 
CAMARIM 4X4 CADA UME HAUSE MIX 4X4 (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE 12M X 10M: PALCO TETO ESTILO 

Solonópole 

DIÁRIA 

  

R$11.000,00 

i 
— 

O 
  

R$ 88.000,00 

  

  
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 8X6M. DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO MEDINDO 8 METROS DE FRENTE X 6 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM COBERTURA EM BOX TR-USS DE DURO 
ALUMÍNIO E/OU FERRO FORMA DE DUAS ÁGUAS OU SIMILAR PISO 
DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO MÍNIMO 
DE 16MM NA COR PRETA. ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,00M. 
E NO MÁXIMO ATE 2,00M, COM ESCADA DE ACESSO 

10 DIÁRIA R$ 8.700,00 R$ 87.000,00 

  
CAMARIM — LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO EM ALUMÍNIO E 
ORTONOME, COM 4M DE FRENTE POR 4M DE FUNDO COBERTO COM 
TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM 
ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO NIGHTDAY. PISO 
REVESTIDO EM CARPETE CINZA, CLIMATIZADO E MOBILIADO COM 
BANHEIRO. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

DIÁRIA R$ 3.066,67 R$ 24.533,33 

  TENDA 5X5: AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS DE ACORDO COM 
O TAMANHO SOLICITADO, ATERRADAS E ADEQUADO AO EVENTO 
PROPOSTO. ESTRUTURA DE COBERTURA EM MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA OU PIRAMIDAL, CONSTRUÍDA EM LONA PVC ANTI-CHAMAS 
COM PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA. ESTRUTURA METÁLICA DE 
1.1/2- P/18. PÉ DIREITO MÍNIMO 3.00M. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DO CONTRATADO. 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

200 DIÁRIA R$ 966,67 R$ 193.333,33 

  
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES PARA ISOLAMENTO DE ÁREA, 
EM MODELO INTER TRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE FERRO, NA 
ALTURA MÍNIMA DE 1,20 METROS, ACABAMENTO SUPERIOR SEM 
PONTEIRA. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

3500 
METRO 

LINEAR 
R$33,33 R$ 116.666,67 

  
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
LOCAÇÃO DE GRID Q30 APLICÁVEL EM DIVERSOS EVENTOS, COM 
MONTAGEM E DESCONTAGEM. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

1200 
METRO 
LINEAR 

R$ 63,33 R$ 76.000,00 

  
LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PRATICÁVEIS MEDINDO 1 METRO X2 METROS. 500 UND R$ 246,67 R$ 123.333,33 
      PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 10X5M — MONTADA 

EM 030 COM 10 METROS DE LARGURA POR 6 METROS DE ALTURA 
DE FORA A FORA   35   DIÁRIA   R$ 4.000,00   R$ 140.000,00     
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LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM FECHAMENTO, SENDO OS MESMOS, EM PLACAS 
COM ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE NA ALTURA MÍNIMA DE 
2,20 METROS, COM TRAVESSA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO. 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

Solonópole 

5000 
METRO 
LINEAR 

  

R$ 41,67 R$ 208.333,33 

161 

  

10 

  

  

  

  

  

STAND 3,0M X 2,0M STAND COM ÁREA INTERNA MEDINDO 3,0M X 
2,0M (6M:), COM PISO EM CARPETE (GRAFITE OU PRETO) APLICADO 
SOBRE PISO JÁ EXISTENTE, PAREDES EM PEREIS DE ALUMÍNIO COM 
FECHAMENTO (LATERAIS E FUNDO) DE PLACAS DE OBS (ORIENTE SH 
OND BAATUL) COM ALTURA DE 2,20M, TESTEIRA PARA 
IDENTIFICAÇÃO MEDINDO LG M X 0,50M C COBERTO COM TELHA. 
CONTENDO DOIS BALCÕES DE 1,0RN X 0,5IN COM FECHAMENTO DE 
PLACAS DE OBS, CONTENDO PRATELEIRA INTERNA, PORTA DÊ 
CORRER E CHAVE. CONTENDO DOIS PONTOS ELÉTRICOS (TOMADA 
PADRÃO BRASILEIRO -TIPO N). CONTENDO TRÊS ARANDELAS DE 
ILUMINAÇÃO DIRECIONADA. CONTENDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 
EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, MEDINDO 0,7M X 0,5M, INSTALADO 
EM CIMA DO BALCÃO. CONTENDO UMA BANQUETA ALTA. TIPO 
“BISTRÔ!   
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY 
CONTENDO:02 TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO 
PALCO(L E R), SENDO 02 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM 
GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 
MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO 
CADA O2 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 
WATTS RMS CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE 
COM DRIVER DE DIAGRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO 
MÍNIMO 03 “PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 
POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB- 
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA SUB- 
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS(12 POR LADOJCOM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICAS, PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT FALANTE 
SUB WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA PERFORMANCE 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 
CONECTORES PARA PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 05 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA SUBGRAVES COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H,CLASSE AB, 
VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS-06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS,COM CARGA DE 
2KW/H,CLASSE ABCOM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS-04 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 
1,5KW/H,CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE MIXAGEM, PERIFÉRICOS E 
PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONITOR E EQUIPAMENTOS DE 
PALCO.1.3- MOS CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 
MONITORES PROFISSIONAIS.(INCLUSO TRANSPORTE , OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM)   

16 

  

  

UND 

  

DIÁRIA 

  

R$ 3.333,33 

R$9.333,33 

  

  

R$ 53.333,33 

  

    

R$ 56.000,00 

  

    

A gente foz, a gente 

cuia 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM 
COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 16 CANAIS MÁSTER. 
EQUALIZADOR GRÁFICO ESTÉREO 1/3/8 "Q” CONSTANTE. 04 CANAIS 
DE GATES. SISTEMA DE PA COM 03 VIAS ATIVAS COMPOSTAS DE 04 
CAIXAS ACÚSTICAS SUBGRAVES, 04 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIOS, 01 
AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS 02 OHMS. 01 AMPLIFICADOR DE 
3200 W RMS 02 OHMS. 01 AMPLIFICADOR DE 1200 W RMS. 02 
MONITORES 800 WATSS PASSIVO. 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W 
RMS, 01 MICROFONE SEM FIO, 03 MICROFONES DINÂMICOS PARA 
VOZ, 04 PEDESTAIS, CD PLAYER. 08 DIRECT BOX SISTEMA DE AC 
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTOS SOLICITADOS COM PROTEÇÃO 
EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 110V. ATERRAMENTO 
COM VARA DE COBRE DE 1.5 METROS. (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

10 DIÁRIA R$ 5.500,00 R$ 55.000,00 

      

  

  SONORIZAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE EM CARRO DE SOM 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO COM 24 REFLETORES. 
PARABÓLICOS TIPO LÂMPADA PAR 64, COM FILTROS DE CORES E 
FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS RIDER'S DAS BANDAS,24 
REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB,02 MÁQUINAS 
GERADORAS DE FUMAÇA,02 VENTILADORES,06 MINI BRUTE COM 05 
LÂMPADAS CADA,48 CANAIS DE DIMERS,24 MOVING LIGTHS 
BEAN,O8  REFLETORES STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ú A SOU, 100W 
DE POTÊNCIA, PORTA FILTRO, JOGO DE FACAS DE RECORTE 
GIRATÓRIAS, PORTA GOBOS, IRIS LÂMPADAS HALOGÊNEAS 110 OU 
220 VOLTS PARA ATENDER DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÃOES DOS 
RIDER'S TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS BANDAS(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

  

DIÁRIA 

  

R$ 9.333,33 

  

  

R$ 55.000,00 

  

  

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE: ILUMINAÇÃO COM ATÉ 24 
REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO LÂMPADA PAR 64, COM FILTROS DE 
CORES E FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS RIDER'S DAS 
BANDAS,18 REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WAT'S RGB,02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA,02 VENTILADORES,04 MINI 
BRUTE COM 06 LÂMPADAS CADA,48 CANAIS DE DIMERS,8 MOVING 
LIGTHS BEAN,04 REFLETORES SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W CONTROLE POR 
PROTOCOLO  DMX. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

10 DIÁRIA R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 

  

GRUPO DE MOTO GERADOR 260KVA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE GERADORES DE 260 KVA, SILENCIADO ATÉ 85DB, 
INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, COM REGULADOR DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 
COMANDADOS) DISJIUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220 
VOLTS, ABASTECIDO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

DIÁRIA R$ 4.166,67 R$ 25.000,00 

  

  
A gente faz, a gente 

cuida 

  
  

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 

ELÉTRICA, SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA: « 

INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, ABASTECIDO, COM 

CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS, e ACOMPANHADO E OPERADO POR 

TÉCNICO CAPACITADO, * SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE, * INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, 

IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO, e PARA FUNCIONAR 12:00 HORAS POR DIA. « TODO 

SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA     

  

10   DIÁRIA   R$ 2.733,33 

" Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
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  R$ 27.333,33 
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Solonópole    
BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 

1 TETO TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 200 DIÁRIA R$ 266,57 R$ 53.333,33 
1,22M DE FUNDO X 2,30 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DESEJO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO EM GERAL. 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE 
RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR 
DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROV ÓRGÃOS 

  

40 DIÁRIA R$ 560,00 R$ 22.400,00 

                      

  

ATRAÇÃO REGIONAL DE GRANDE PORTE: CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE GRANDE PORTE, ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, 
FORRÓ OU SERTANEIOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM PRAÇA 
PÚBLICA COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA 
APRESENTAÇÃO. PARA APRESENTAÇÕES EM DATAS 
COMEMOTARATIVAS COMO CARNAVAL, REVEILLON, FESTIVAL 
JUNINO E OUTROS. 

ATRAÇÃO REGIONAL DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO 
DE RENOME REGIONAL DE MÉDIO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM 
REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ. MBPS OU 
POP ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO. 
PARA APRESENTAÇÕES EM DATAS COMEMORATIVAS COMO 
CARNAVAL, REVEILLON, FESTIVAL JUNINO 
ATRAÇÃO REGIONAL DE PEQUENO PORTE - CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE PEQUENO PORTE, ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, 

3 FORRÓ, MBPS OU POP ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM 10 CACHÊ R$ 8.500,00 R$ 85.000,00 
PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS 
DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA 
APRESENTAÇÃO 

5 CACHÊ | R$ 76.666,57 R$ 383.333,33 

  

8 CACHÊ R$ 31.666,67 R$ 253.333,33 

  

  

ATRAÇÃO LOCAL DE MÉDIO PORTE: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE 
RENOME LOCAL DE MÉDIO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM . 

4 REPERTÓRIO VOLTADO PARA RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB, OU POP 12 CACHE | R$4.833,33 R$ 58.000,00 
ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO.                   

  

À gente foz, a gente 
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  EQUIPE DE APOIO DE SEGURANÇA DIURNO OU NOTURNO — 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DESARMADA, TREINADA, UNIFORMIZADA 
E CAPACITADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AOS EVENTOS 
DIURNOS OU NOTURNOS, COM EXPERIÊNCIA EM EVENTO DE 
GRANDE MÉDIO E PORTE, COMPOSTA DE 06 A 12 (SEIS) SEGURANÇAS 
COM TEMPO MÍNIMO DE B(DITO) HORAS. 

20 UND R$ 266,67 R$ 5.333,33 

  

    

  

RÁDIO COMUNICADOR LOCAÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES 
TIPO TALKABOUT OU SIMILAR, MÍNIMO 12 CANAIS, FONE DE OUVIDO 
E MICROFONE, BATERIA RECARREGÁVEL DE 10 HORAS DE DURAÇÃO, 
ALCANCE MÍNIMO DE 8 KM EM ÁREA ABERTA, BOLSA E CARREGADOR 
INDIVIDUAL, PARA USO DURANTE OS DIAS DE REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS   30 DIÁRIA     R$ 193,33 

    

  R$ 5.799,90   

  

  

      
  

SHOW PIROTÉCNICO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO COM 
FOGOS SILENCIOSOS COM DURAÇÃO DE 15 MINUTOS 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO - TIPO 01: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA ONDE SERÃO REALIZADOS OS 
EVENTOS COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, 
BANCADAS, LUMINÁRIAS, MALHAS, BALÕES E ARRANJOS DE 
FLORES. 

CONTRATAÇÃO DE TREM DA ALEGRIA COM PERSONAGENS. COM 
TODAS AS DESPESAS DE COMBUSTÍVEL, LOGÍSTICA E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE INCLUSO. (4 HORAS DE PERCURSO) 

    

SERVIÇO 

SERVIÇO 

DIÁRIA 

  

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO: EMPALHÁVEL, 
t CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DE 80KG. UND R$ 4,17 R$ 14.583,33 
2 LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA, EMPALHÁVEL. 450 UND R$ 7,00 R$ 3.150,00 

CAPA PARA CADEIRAS PLÁSTICAS, LOCAÇÃO DE CAPA DE CETIM OU 
3 OXFORD NA COR BRANCA PARA CADEIRAS PLÁSTICAS. 2.500 UND R$ 3,67 R$ 9.166,67 

CAPA PARA MESAS PLÁSTICAS, LOCAÇÃO DE CAPA DE CETIM OU 
4 OXFORD NA COR BRANCA PARA CADEIRAS PLÁSTICAS. 250 UND R$ 5,33 R$ 1.333,33 

R$ 29.000,00 

R$ 9.333,33 

  
R$ 5.666,67 

    

R$ 58.000,00 

R$606.666,67 

R$ 11.333,33 

  

LOCAÇÃO DE CASTELO INFLÁVEL - COM MONITOR UNIFORMIZADO, 
PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO CONSTITUI: APARELHO 

EM LONA CAPEMIL, INFLÁVEL COM 3,00M DE LARGURA, 3,00M DE 
COMPRIMENTO E 2,50 M DE ALTURA CONTENDO 2000 BOLINHAS 
COM TELA DE PROTEÇÃO EM SEU REDOR. O FORNECEDOR DEVER 
TRANSPORTAR, MONTAR E DESMONTAR APÓS O TÉRMINO DO 
USO. 

DIÁRIA R$ 3.500,00 R$ 28.000,00 

      LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL, DE 05 METROS DE ALTURA, 
CAPACIDADE PARA 04 CRIANÇAS POR VEZ, IDADE MÍNIMA 03 
ANOS, MÁXIMA 12 ANOS.     DIÁRIA   R$ 3.000,00   R$ 24.000,00     

A gente faz, a gente 

cuia 
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LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA - COM MONITOR 
UNIFORMIZADO, PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO 
CONSTITUI: APARELHO EM LONA CAPEMIL COM 2,00 M DE . 

4 Í LARGURA, 2,00 DE COMPRIMENTO, 2,00M DE ALTURA COM REDE 8 DIÁRIA | R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 
PROTEÇÃO DE 200M E CONTENDO 2.000 BOLINHAS. O 
FORNECEDOR DEVER TRANSPORTAR, MONTAR E DESMONTAR APÓS 
O TÉRMINO DO USO 

LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA - COM MONITOR UNIFORMIZADO, 
PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO CONSTITUI: APARELHO 
4,30M DE RAIO CONTENDO UMA LONA CAPEMIL DE SALTO . 

5 COLORIDA, MOLAS, PROTEÇÃO SOBRE MOLAS E REDE PROTEÇÃO, 14 DIÁRIA R$ 1.600,00 R$ 22.400,00 
MEDINDO L,30M SUPORTANDO ATÉ 120 KG. O FORNECEDOR 
DEVER TRANSPORTAR, MONTAR E DESMONTAR APÓS O TÉRMINO 
DO USO. 

  

  

  

  

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA - COM 01 (UM) MONITOR . 
UNIFORMIZADO, FORNECIMENTO DO MATERIAL PERÍODO 8 DIÁRIA R$ 933,33 R$ 7.466,67 
INTEGRAL. FORNECIMENTO DO MATERIAL, PERÍODO INTEGRAL 
  

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PICOLE - COM 01 (UM) MONITOR . 
7 | UNIFORMIZADO, FORNECIMENTO DO MATERIAL, PERÍODO 8 DIÁRIA | R$1.033,33 R$ 8.266,67 

INTEGRAL. FORNECIMENTO DO MATERIAL, PERÍODO INTEGRAL 
  

LOCAÇÃO DE 1 MAQUINA ALGODÃO DOCE - COM 2 (UM) MONITOR 

            8 | UNIFORMIZADO, FORNECIMENTO DO MATERIAL, PERÍODO 8 DIÁRIA | R$ 1.033,33 R$ 8.266,67 
INTEGRAL, 

9 SHOW DE ANIMAÇÃO INFANTIL COM PERSONAGENS 2 SERVIÇO | R$11.333,33 R$ 22.666,67          

  

          

- JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE 
DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 - PLENÁRIO: Considerando o princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior 
concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos 
em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma 
a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, 
na forma do que determina o art. 23, 81º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em registro de preço visando a 
futura e eventual contratação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as 
características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

Vil! — DOS REQUISITOS MÍNIMOS RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
22.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho Regional de 
Administração — CRA. (PARA TODOS OS LOTES) 

22.2. Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de atestado de capacidade 
técnica, por pessoa jurídica de direito público ou privado, de acordo com cada lote. 
22.3. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA e Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste o(s) responsável(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualificação 
da mesma para exercer a atividade compatível com o objeto desta licitação. (LOTES 01, 02 e 03) 
22.4. Comprovação da PROPONENTE de possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, profissional(is) de nível superior — Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Civil e Arquiteto(a) Urbanista detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO com Registro 
de Atestado, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares ou superiores às do objeto 
da presente licitação. (LOTES 01 E 02) 
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22.4.1. O vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
assinado e com firma reconhecida de ambas as partes, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 
licitante junto ao CREA/CAU, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo 
CREA/CAU, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável 
técnico. 

22.5. Comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo — CADASTUR (art. 22, 8 3º da Lei nº 11.771/08 c/c 
art. 18 do Decreto Federal nº 7.381/10), conforme o caso. 

22.6. Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que a licitante executa ou executou, 
contrato correspondente as seguintes parcelas de maior relevância: 

a) Realização de eventos com montagem de palcos, sonorização e iluminação; 

c) Contratação de bandas de renome nacional e regional. 

22.7. A empresa deverá possuir técnico, com comprovação de curso de Primeiros Socorros, e Certificado do Curso 
de Qualificação em Emergências expedido pelo CA.R.V. 

22.8. A empresa deverá indicar profissional pirotécnico BLASTER como responsável pelo espetáculo, 
acompanhado de cópia de sua habilitação junto ao órgão de fiscalização. 

22.8.1. O vínculo do(s) profissional(is) pirotécnico(s) - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
assinado e com firma reconhecida de ambas as partes, comprovando, ainda, habilitação junto ao órgão de 
fiscalização. 

     

IX — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

Órgão Gerenciador: Ivo Marques Dantas Neto — Chefe de Gabinete. 

Órgão(s) Participante(s): Anne Caroline Torres Lopes — Secretária Municipal da Saúde, Elaine Nogueira 
da Silva — Secretária Municipal de Educação, Darcia Maria Pinheiro Nogueira — Secretária Municipal de 
Assistência Social, Francisco Matçon Pinheiro de Andrade — Secretário Municipal de Infraestrutura, José 
Daniel de Lima — Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Paulo Sergio Nogueira — 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Meio Ambiente, Pedro Sidney Pinheiro Silva — Controlador e 
Quvidor Geral. 

   
f£ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PARA ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO) 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE. 

  

    

A empresa com sede à 

cidade Estado 

Telefone CNPJ/MF inscrição Estadual , 

propõe ao Município de Solonópole o constante no objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 

2022.06.27.01-SRP, conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 

EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, 

TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

  

  

VALOR TOTAL:         

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ). 

PRAZO DE INICIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão das 

ORDENS DE SERVIÇO. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

e O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo | — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

e Independente de deciaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias a entrega dos produtos, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela entrega dos produtos 

objeto desta licitação. 

Local e data 

  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNP). 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

    Sento 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPE) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
Prefeitura Municipal de Solonópole, Estado do Cearé, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.06.27.01-SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 

obrigações contraídas pelo outorgado. 

Local e data 

meranana barra rama e nenem ca cancannasacas sr rr ves renan va nn en es 

(representante legal) 
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ANEXO lil 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, 
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

ceremecnsensemanrarresaranenaenao » Inscrito no CNP! nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)... , portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPF nº 

reeeeiaaia » DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXill, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

menenenenanananananarrrroror cana enero nenenenonanananusaners 

(representante legal) 

ANEXO II 
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 — DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, 

TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

cecesne ae maresenerracrecerareoa , inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Ei (=) RD , portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPF nº 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência 

e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da 

Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviços poderão se dar através de 

endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail: 
  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao 

presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.) sob pena de decadência ou de 

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as 

sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 

publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 

através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(representante legal) 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado 

do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001-57, com 

sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, 

Ceará, através do GABINETE DO PREFEITO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP, bem como, RESOLVE registrar 

os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

  

rm 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP, sujeitando-se 

as partes às normas constantes do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei nº 

8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DOOBJETO 

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE 

DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do 

processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS , 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços. 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E MEIO 

AMBIENTE, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL. 

5. VALIDADE DAATA 

DEU pero 

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo 

ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
RR 

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de entrega dos bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

    

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar à ORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

EE, 

7.1. As condições gerais da entrega dos produtos, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação 

de origem. 

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas. 

7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

E ; 

AR 
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7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

8. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

     

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

PR 
9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente 

ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 

seguinte: 

9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços; 

9.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 

9.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

9.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 

9.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

PR O 
10.1. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DOS ILÍCITOS PENAIS 

PER 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

a 12. DOFORO l 

12.1. O foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

SOLONÓPOLE/CE, de de 
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Órgão gerenciador: Órgão(s) participante(s): 

<NOME DO SECRETÁRIO> <NOME DO SECRETÁRIO> 

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>     

  
Detentora(s): 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 

<CNPJ>     
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ANEXO | À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022.06.27.01-SRP. 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE:CPE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP 
CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM, DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A 

EMPRESA PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNP! sob o N.º 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura 

Municipal na Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através do 

GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui 

denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na 

, inscrita no CNP!/MF sob o n.º neste ato 

representada pelo (a) Sr(a). portador (a) do CPF nº 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

      

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

EM 

O 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº 2022.06.27.01-SRP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 

PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 

SOLONOPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO, em conformidade com o Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

[A Po 
e 

2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE 

EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no 

Projeto Básico/Termo de Referência — ANEXO ! do Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 2022.06.27.01-SRP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

E 
O 

3.1. O valor da presente avença é de , a ser pago na proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo as ORDENS DE SERVIÇOS expedidas pela Administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições do edital, conforme: 

  

7 

AX 
Ef Sa 
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IO 
VALOR TOTAL: 

  

  

      
  

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, !I, “d” da Lei Federal n.º 

8.666/93, alterada e consolidada. 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

o 3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 

Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

E 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 

e vigerá até <FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do 

artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal Nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013. 

4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 

4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito 

de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local 

determinado pela CONTRATANTE. 

10.2.1 - Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 

— características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. 

10.2.2 - Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 

nome da Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE - CE, com endereço na Rua Dr. Queiroz Lima, 

330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001- 

57. 

10.2.3 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
TO 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta do(a) ***tt*x*kxe% nas 

dotações orçamentárias: 

<DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA> 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

E 

O 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02 e do 

Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

A gente faz, a gente 
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 

se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação, na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) os equipamentos locados deverão estar no local do evento, devidamente montado e pronto 

para utilização com antecedência de um dia da data de realização. 

f) aceitação dos serviços não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 

relação às especificações divergentes. 

£) será recusado todo e qualquer serviço que não atenda as especificações constantes neste 

Instrumento Convocatório e seus anexos. 

h) as despesas com o transporte, alimentação e estadia correrão por conta da empresa 

vencedora, assim como a responsabilidade técnica da estrutura montada e demais serviços 

prestados. 

i) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 

termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos 

à CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do 

Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas 

as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

EE 
o 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Seo fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Proposta 

de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Solonópole e será 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Solonópole pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo 

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 
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7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO 

no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/execução dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, 

as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 

ou da ata ou do contrato, conforme o caso; 

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 

de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as muitas pecuniárias 

previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor 

da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

    

— CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
ERA ER 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 

interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 

dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 
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9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 

58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 

do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, seré a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

PR Ro censo ng 

10.1. Oforo da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do 

Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Solonópoie-CE, — de de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

SECRETARIA DE 

CONTRATANTE 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

  
  

<NOME DA EMPRESA> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. crF. Nº 

2. CpF. Nº 
  

  

i 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27.01-SRP     

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE — CEARÁ, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que no próximo dia 14 DE JULHO DE 2022, ÀS 08:00H (OITO HORAS), por meio do sítio 
“www licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de 
disputa ABERTO E FECHADO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o 

nº 2022.06.27.01-SRP, com fins ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E FESTIVIDADES DE INTERESSE 

DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, o quai encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada 

a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro — Solonópole/CE - CEP 63.620-000 ou pelo 

site htto://municipios tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado ou 

licita.solonopole gmail.com ou (88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 11h30min. A Pregoeira. 

  

  

A SER PUBLICADO DIA 29 DE JUNHO DE 2022. 

= QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
= JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
» DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
= DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO     

A gere faz, a gente 
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Solonópole, 28 de Junho de 2022. 

. º RE : fe PE 
MACUUO MOU Prada 

Maria Monica Barbosa 

Pregoeira 
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A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os 

devidos fins, que o AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

2022.06.27.01 - SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de 

Avisos e Publicações), bem como, no Jornal de Grande Circulação (O Povo), Diário Oficial do 

Estado — DOE e Diário Oficial da União - DOU, no dia 29 de Junho de 2022. 

Solonópole-CE, 29 de Junho de 2022. 

  

ua MOruica.! 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 
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com as especificações e quantitativos previstos no Anexo | - Termo de Referência do 
Edital e na proposta da CONTRATADA. Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 044/2021 
Processo Nº P203382/2022. Valor Global: R$ 25.400,00 (Vinte e cinco mil e quatrocentos 
reais). Prazo De Vigência: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura: 28 de Junho de 2022. 
Signatários: Representante da Contratante: Regina Cétia Carvalho da Silva. Representante 
da contratada: João Breno Andrade Jorge. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CP22011 - SEINFRA 

Data de Abertura: 01/08/2022 às 09h (Horário de Brasilia). OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução da conclusão do sistema de esgotamento sanitário do 
distrito de Taperuaba (PT nº 0424429-31), no município de Sobral - CE, Modalidade: Edital 
de Concorrência Pública internacional N£ CP22011 - SEINFRA. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1146. A Comissão. 

Sobral-CE, 28 de Junho de 2022. 
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEZ2044 - SMS (SRP) 

(BB Nº 945930). Central de Licitações. Início da Disputa: 13/07/2022 às 09h (Horário de 
Brasilia). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de medicamentos 
diversos de urgência e emergência il (Lista padronizada) destinados às unidades de saúde 
da Secretaria Municipal da Saúde, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Modalidade: Processo SPU Nº P203298/2022 - Edital do Pregão Eletrônico Nº 
PEZ2044 - SMS (SRP) (BB Nº 945930). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sabral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 48 andar. Fone: 
(88) 2677-1157 é 1146, 

Sobral-ÇE, 28 de Junho de 2022. 
LISA SOARES DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 5/2022-SM5 

Concedente: Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. 
CONVENENTE: HOSPITAL DO CORAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, 
CNPJ: 07.818.313/0007-96. Objeto: O presente Convênio tem por objeto integrar o 
CONVENIADO no Sistema Unico de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos habitantes dos municípios que integram a Macrorregião de Saúde de 
Sobral, e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes. Fundamentação: 
O presente Convênio tem Fundamentação Legal no Art, 159, da Lei Orgânica Municipal, 
que decorre sobre a competência comum do Município em garantir mediante políticas 
sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, e ainda q disposto na Constituição Federal, em especial os seus artigos 196, 
e seguintes, na Lei nº 8.080, de 19/09/90, na Lei nº. 8.142, de 28/12/90, Portaria de 
Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 
2016, e demais normas e legislação específica. Recursos Financeiros: O valor anuat 
estimado para a execução do presente termo importa em R$ 19.111.841,52 (Dezenove 
milhões, cento e onze mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 
Dotação Orçamentaria: Os recursos do presente convênio oneram recursos do Fundo 
Municipal ca Saúde da CONVENENTE, nas Dotações Orçamentárias de nº 
0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000;0701.10.302.0073.1292.33903900. 
1621000000. Da Vigência: O presente convênio vigorará pelo prazo de um ano, contado a 
partir do dia 25 de Junho de 2022, podendo, de comum acordo, mediante Termo Aditivo, 
haver renovação do presente convênio por até cinco anos. DATA: 25 de Junho de 2022. 
Signatários: Representante da Concedente: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. 
Representante da Convenente: Sr. Klebson Carvalho Soares. Rafael Gondim Vilarouca - 
Coordenador Jurídico da SMS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.27.01-TP 

Objeto: contratação de empresa para executar serviços de revitalização do museu do 
Município de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto 

“ Básico/fermo de Referência em anexo. Vencedor: Alpha2 Construções LTDA, inscrita no 
CNP! sob o nº 44,489.008/0001-39, com a valor global de R$ 663.989,19 (seiscentos e 
sessenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos). Adjudico e 
Homologo q presente processo de Licitação na Forma da Lei. Paulo Sergio Nogueira - 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Meio Ambiente. Data: 28 de junho de 2022. 

Selonópole - CE, 28 de Junho de 2022 
PAULO SERGIO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Meio Ambiente 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.27,01-SRP 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole - Ceará, torna público, para 
conhecimento dgs interessados, que no próximo dia 14 de Julho de 2022, às 08:00h (Oito 
horas), por meio do sítio "wwwicitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa Aberto e Fechado, critério de julgamento 
Menor Preço por Lote, tombado sob o nº 2022.05.27.01-SRP, com fins ao Registro de 
Preços visando futuras e eventuais contratações de serviços para execução de eventos 
artísticos e festividades de interesse do Município de Solonópale-CE, tudo conforme 
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência em anexo, o qual encontra- 
se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr, Queiroz Lima, nº 330, Centra - 
Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site http://municipios-tce.ce.gov.br/licitacoes. 
Maiores informações no endereço citado ou licita.solonopoleQgmailcom ou (88) 
3518.1387, no horário de 07h30min às 11h30min. 

Solonópole - CE, 28 de junho de 2022 
MARIA MONICA BARBOSA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.23.01 - PE - EMS 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, localizada na 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, torna público o Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 2022.06.23.01 - PE - FMS, cujo objeto é contratação de serviços técnicos 
especializados complementares de saúde para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Tejuçuoca/CE /CE. O referido Edital estará à 
disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE 
https:/ticitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.blLorg.br a partir da data desta publicação. A 
sessão pública se realizará no dia 12 de julho de 2022 às 09 horas, Data do Inícia de 

Cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 30 de junho de 2022 a partir das 

09:06 haras (horário de Brasília); Data da Disputa de Preços: 12 de julho de 2022 às 

05:00 horas; Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. 

Tejuguoca/CE, 28 de junho de 2022 

FRANCISCO DAVID MENDES PINTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 906.01/2022-TP 

Abertura: 21 de julho de 2022 às 09:00 horas. Julgamento: menor preça Global. 
Objeto: contratação de serviços de assessoria na aplicação de emendas parlamentares 
repassadas pelo FNS - Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, e na construção de 
instrumentos de gestão: Plano Municipal de Saúde, PAS - Programação Anual de Gestão, 
Acompanhamento Mensal do ESUS SISAB - Sistema de Informações da Atenção Básica, e 
SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde 
do Município de Trairi/CE. Informações: Av. Miguel Pinto Ferreira, nº 536 - Bairro Planakto 
Norte - Trairi/CE de 08:00 às 12:00h ou pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes. 

Trairi - CE, 28 de junho de 2022 
ALEX DA COSTA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARIOTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/22-TP-SEINF 
Contrato Nº 20220547. MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 005/22-TP-SEINF, PARTES: 
Secretaria de Infraestrutura e RENATO OLIVEIRA BRANDÃO EIRELI, nó VALOR GLOBAL de R$ 
311.044,93 (Trezentos e Onze Mit Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Três Centavos). 
OBJETO: Contratação de empresa para a construção de praça na rotatória da sede do 
Município de Varjota-CE. ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônio Flávio Pires Ferreira. ASSINA 
PELA CONTRATADA: Renato Oliveira Brandão, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
21/06/2022. VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 9/22-7P-SEINF 
Contrato Nº 20220550. MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 009/22-TP-SEINE. PARTES: 
Secretaria de Infraestrutura e ARREBITA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, no VALOR GLOBAL 
de R$ 685.801,98 [Seiscentos e Oitenta e Cinco Mil Oitocentos e Um Reais e Noventa e Oito 
Centavos). OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação em 
pedra tosca em ruas de diversas localidades e da sede do Município de Varjata-Ceará. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: Antônio Flávio Pires Ferreira. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco 
tera Sordeiro Filho, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/06/2022, VIGÊNCIA: 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/22-TP-SEINF 

OBJETO: Contratação de emp para ção de obra de p ção em pedra tosca em 
ruas de diversas localidades e da sede do Município de Varjota-Ceará. EMPRESA 
HOMOLOGADA: ARREBITA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do ITEM 002 - 
Pavimentação em pedra tosca em ruas diversas da sede do município, no VALOR GLOBAL de R$ 
685.801,98 (Seiscentos e Oitenta e Cinco Mi! Oitocentos e Um Reais e Noventa e Oito 
Centavos). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/05/2022. 

Varjota-CE, 21 de Junho de 2022. 
ANTÔNIO FLÁVIO PIRES FERREIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/22-TP-SEINF 

  

OBJETO: Contratação de empresa para a construção de praça na rotatória da sede do Município 
de Varjota-CE. EMPRESA HOMOLOGADA: RENATO OLIVEIRA BRANDÃO EIRELI, Vencedora com 
o VALOR GLOBAL de R$ 311.044,93 (Trezentos e Orize Mil Quarenta e Quatro Reais e Noventa 
e Três Centavos). Modalidade: Tomada de Preços Nº 005/22-TP-SEINF. DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 21/05/2022. 

Varjota-CE, 21 de Junho de 2022. 
ANTÔNIO FLÁVIO PIRES FERREIRA 

Secretário Municipat de Infraestrutura 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/22-PE-DIV 

A Prefeitura Municipal de Varjota-CE torna público que a partir do dia 29 de Junho 
de 2022, às 08h (Horário de Brasília-DF), estará disponível o Cadastramento das Propostas de 
Preços no Site: https://compras.m2atecnologia.com.br/, referentes ao Pregão Eletrônico Nº 
014/22-PE-DIV, cujo Objeto é o Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de gás 
liquefeito de petróleo (GLP) botijão de 13kg, vasilhame de 13kg (vazio), água adicionada de sais 
minerais « vasilhame de 20 litros (vazio), para suprir as necessidades das diversas Secretarias 
deste Município. INÍCIO DA SESSÃO: dia 12 de Julho de 2022 às 09h (Horário de Brasília - DF). 
Referido Edital poderá ser adquirido no Site: www-tern.ce.gov.br/licitacoes ou ainda no horário 
de 08h às 14h na Sala da €: ão de Licitação, situada na ida Presic Castelo Branco, 
Nº 1744, Acampamento. 

Varjota-CE, 28 de Junho de 2022. 
FRANCISCO CESAR FARIAS DE AQUINO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.27.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, Estado 
do Ceará, torna público, que concluiu o julgamento da Fase de Propostas de Preços do 
Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº? 2022.04.27.1, sendo o 
seguinte - a empresa LARGEM CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI, sagrou-se 
vencedora da presente licitação com proposta no valor global de R$ 2.287.656,94 (dois 
milhões duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e seis reais e noventa é 
quatro centavos). PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: CONSTRUTORA LOC - SERT LOCAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE não apresentou composições, encargos 
sociais e BDI, e calculou erroneamente o fator multiplicador; AMBIENTAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS EIREL!, META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MÃO DE OBRA, 
MARIA JOSENEIDE LIMA MELO EIREL! (LÍDER), RM CLEMENTE CÂNDIDO - ME, INOVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, ECOS EDIFICAÇÕES, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA calcularam erroneamente o fator multiplicador; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIREL! EPP, S&T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, A.J.L. 
CONSTRUTORA LIDA - ME, LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MEDEIROS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, NCI NORDESTE E CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA, 
aplicaram de forma errada o fator muitiplicador no orçamento; N3 EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES, CALDAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, SARAIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREL!, ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E 
LACÇÕES EIRELI-EPP, RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS LTDA, J2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

  

  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
ih gor. himi, pelo código 

  

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2 de 24/08/2001, 
que institul à Infraestrutura de Chavez Púbticas Brasileira - ICP-Brasil. 
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- qe 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente. A Comissão de Licitação torna público o Resultado da Fase de Julgamento da Habilitação de 1 8 o 
Proposta de Preços da Tomada de Preços Nº. 05.018/2022, realizada no dia 28 de junho de 2022, às 09:00 horas, cujo objeto é a recuperação de estradas 
vicinais e instalações e Bueiros, no Município de Novo Oriente-CE, conforme Convênio Nº 222/2022, Processo Nº 05337399/2022, MAPP: 2072 SOP, 
tendo como Vencedora a Empresa: Rcanuto Engenharia EIRELI, inscrita no CNPJ nº 41.981.677/0001-35, com valor de R$ 2.069.513,43 (dois milhões, 
sessenta e nove mail, quinhentos e treze reais e quarenta e três centavos). Não houve manifestação de recurso, onde o representante presente declarara desistir 
do prazo recursal dantes mencionado com fulcro no artigo 109, inciso 1, alínea “a” e “b” da Lei nº 8.666/93. Novo Oriente, 28 de junho de 2022, Paulo 
Sergio Andrade Bonfim — Presidente CPL. 

ese e ee 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente. O Município de Novo Oriente tona Público os Extrato de Contrato Nº 05.018/2022, oriundo 
do Tomada de Preços Nº 05.018/2022, Objeto: recuperação de estradas vicinais e instalações e bueiros, no Município de Novo Oriente-CE, conforme 
Convênio Nº 222/2022, Processo Nº 05337399/2022, MAPP: 2072 SOP. Contratada: Rcanuto Engenharia EIRELI, CNPJ: 41.981.677/0001-35. Valor 
Global: 2.069.513,43 (dois milhões, sessenta e nove mail, quinhentos e treze reais e quarenta e três centavos). Data de Assinatura: 28/06/2022, Prazo 
Vigência: 12 (doze) meses e Prazo Execução da Obra: 180 (cento e oitenta) dias. Signatários: José Maury Coelho Oliveira — Secretário de Infraestrutura, e 
Amanda Rodrigues Canuto — Representante Legal da empresa Rcanuto Engenharia EIRELI, CNPJ: 41.981.677/0001-35. Novo Oriente, 28 de junho de 
2022. José Maury Coelho Oliveira - Secretário de Infraestrutura. 

FRA AA er 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Extrato do Instrumento Contratual. A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do 
Município de Limoeiro do Norte torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 20220443, resultante da Concorrência nº 2022.2102-001/SEINFRA: 
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; Dotação Orçamentária: 26 782 1508 2.029 — Gerenciamento do Sistema Rodoviário 
Municipal; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Serv de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: Próprios/Outros Convênios com o Estado; 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, do Município de Limoeiro do Norte, de interesse da 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, conforme especificações contidas no projeto básico e demais exigências do Edital. Vigência do Contrato: 12 (doze) 
meses. contratado: STAFF — Construções Edif. e Serv. Imobiliários LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.788.024/0001-45 e CREA — CE 0000395160, 
Valor Global: R$ 2.160.531,99 (dois milhões, cento e sessenta mil, quinhentos e trinta e um reais e noventa € nove centavos). Signatários: Francisco Valdo 
Freitas de Lemos / Francisco George Dantas da Costa. Limoeiro do Norte/CE, 24 de junho de 2022. 

Re dA dE 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso ao 1º Adendo do Edital] - Concorrência Nº 2022.0305-003/SEINERA. O 
Município de Limoeiro do Norte, através do seu Presidente, toma público aos interessados o 1º Adendo ao edital da Concorrência Nº 2022.0305-003/ 
SEINFRA, cujo objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de execução da limpeza pública, do Município de Limoeiro do 
Norte, de interesse da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, para maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cel. Antônio 
Joaquim nº 2121, Centro — Limoeiro do Norte — Ceará, nos horários de 08h00min às 13h00min, em dias úteis, ou através do site: TCE — Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará. Limoeiro do Norte/CE, 28 de junho de 2022. Higor Emannell Freitas da Costa - Presidente da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte /CE. 

dee e feto 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Resultado de Propostas. O Município de Tejuçuoca por meio da Comissão Permanente de 
Licitações tona público aos interessados o Resultado do Julgamento da Fase de Propostas, da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 2022.05.09.01 
- TP — INFRA do tipo menor preço global por Lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para pavimentação em 
pedra tosca sem rejuntamento em diversas tuas do Município de Tejuçuoca-CE, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura a empresa Y T 
Construcoes EIRELI- CNPJ: 29.417.319/0001-07, com valor global de R$ 2.539.536,10 (Dois milhões quinhentos e trinta e nove mil e quinhentos e trinta 
e seis reais e dez centavos). A Comissão divulgou o resultado da Proposta de Preços e com amparo no art. 109, inciso I, alínea “b”, Maiores informações na 
sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Estado do Ceará, pelo telefone (85) 99299-2315 e no site: www. 
tce.ce.gov.br/licitacoes. Tejuçuoca - CE, 28 de junho de 2022. José Marcos Pinho Brito - Presidente CPL. 

  

AEE acta abre 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Aviso de Licitação « Pregão Eletrônico Nº 2022.06.23.01 - PE - FMS. A Comissão de 
Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, localizada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, toma público o Edital de Pregão Eletrônico Nº 
2022.06.23.01 - PE - EMS, cujo objeto é contratação de serviços técnicos especializados complementares de saúde para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Tejuçuoca/CE /CE. O referido Edital estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do 
TCE https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.blLorg.br a partir da data desta publicação. A sessão pública se realizará no dia 12 de julho de 2022 às 09 horas, 
Data do Início de Cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 30 de junho de 2022 a partir das 09:00 horas (horário de Brasília); Data da Disputa de 
Preços: 12 de julho de 2022 às 09:00 horas; Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.blLorg.br. Tejuçuoca/CE, 28 de junho de 2922. Francisco 
David Mendes Pinto - Pregoeiro. 

FAR ER RA 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópele - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2022.06.27.01-SRP. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Solonópole — Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 14 de Julho de 2022, às 08:00h (Oito horas), 
por meio do sítio “www .licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa Aberto e Fechado, critério 
de julgamento Menor Preço por Lote, torabado sob o nº 2022.06.27.01-SRP, com fins ao Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de 
serviços para execução de eventos artísticos e festividades de interesse do Município de Solonópole-CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência em anexo, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro -- Solonópole/ 
CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado ou licita.solonopoleG gmail.com ou 
(88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 11h30min. À Pregoeira. 

arado RA ak 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA — RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS Nº 05.004/2022-1P — A Comissão de Licitação torna público o Resultado da Fase de Habilitação referente à Tomada de Preços Nº 
05.004/2022-TP, cujo OBJETO é a Execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ no distrito de Livramento no Município de Monsenhor 
Tabosa/CE. EMPRESAS HABILITADAS: CONSTRUTORA MORAES LTDA; MARTINS E CARNEIRO CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA; COPA 
ENGENHARIA LTDA. EMPRESAS INABILITADAS: RSE SERVIÇOS LTDA; J PDE SOUSA NASCIMENTO; G. M. DA SILVA ROSA SERVIÇOS 
E EVENTOS; ARAUJO BATALHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME; MAREA LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI; DS FARIAS SERVIÇOS 
LIDA. Maiores Informações: (88) 3696-1117 no horário de expediente e através do E-mail: cplmtabosa(Qhotmail.com. Encontra-se aberto o prazo recursal 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93. Tiago de Araújo Lima - Presidente da CPL. 

este afro RR 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO CONTRATO Nº 2022.06.23.4 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.06.02.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa R M P BEZERRA. Objeto: Contratação 
de serviços especializados a serem prestados na realização do Projeto Arraiá da Convivência 2022, através da Secretaria de Assistência Social do Município 
de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 19.990,00 (dezenove mil novecentos e noventa reais). 
Vigência do Contrato: 31/12/2022. Signatários: Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e Rozilangela Maria Pereira Bezerra. Data de Assinatura do Contrato: 
23 de junho de 2022. 

ser EI OE . 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº. 2022.06.13.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura 
Municipal de Porteiras/CE torna público para conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica nº 2022.06.13.1, foi 
declarado deserto. Informações: Sede da Comissão de Licitação, na Rua - Mestre Zuca, nº. 16 - Centro, Porteiras/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou 
ainda pelo telefone (88) 3557-1254, Porteiras/CE, 28 de Junho de 2022. Alberto Pinheiro Torres Neto — Pregoeiro Oficial do Município. 

 


